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A interposição de Agravo de Instrumento no eproc é realizada a partir da capa do processo no sistema 
de primeiro grau, por meio de um botão disponibilizado para esse fim. Além disso, o sistema oferece 
novas funcionalidades com relação à consulta, custas e à transmissão de informações entre instâncias 
cujo compartilhamento entre usuários é bastante útil para auxiliá-los na adequada tramitação 
processual. 
 

Distribuição – Passo a Passo 

1. Acesse o eproc 1G (https://eproc1g.tjsp.jus.br/eproc/) com o seu login de advogado. Na consulta 
processual, insira o número do processo de primeiro grau. Também é possível fazer a busca pelo menu 
lateral, na opção “Consulta Processual”. 
 

 
 

Descrição da imagem: acesso rápido à consulta processual. 
 
Com o processo aberto de primeiro grau em aberto, vá até a seção “Ações” e clique no botão “Custas” 
para gerar o boleto referente às custas do Agravo (se o seu caso for de Justiça Gratuita, prossiga no item 
2). 
 

 
 

Descrição da imagem: tela ”Capa do Processo – Ações”. Destaque para o botão “Custas”. 
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Na página seguinte, clique em “Guia para Agravo”. 
 

 
 

Descrição da imagem: tela ”Custas Processuais”. Destaque para o botão “Guia para Agravo”. 
 
No menu suspenso aberto, vá em “Gerar guia para Agravo”. 
 

 
 

Descrição da imagem: tela ”Custas”. Destaque para o botão de geração da guia de custas de Agravo de Instrumento a 
partir da capa do processo originário. 

 
A partir de então, a guia ficará disponível para pagamento na tela de custas ou na própria tabela de 
eventos do processo de primeiro grau. 
 
Caso esse procedimento não seja observado, ao interpor o recurso, será automaticamente gerado o 
boleto referente às custas devidas para pagamento já na fase recursal. 
 
2. Agora, volte à capa do processo de primeiro grau, na seção “Ações” e clique no botão “Recurso de 
Medida Cautelar (Agravo)”. 
 

 
 

Descrição da imagem: tela ”Capa do Processo – Ações”. Destaque para o botão de protocolo do Agravo de Instrumento. 
 
Na tela em aberto, selecione a parte agravante e junte o arquivo da petição do Agravo de Instrumento 
(botão “Escolher Arquivo”), nomeando-o como “Agravo”. Ao final, clique em “Movimentar”. 
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Descrição da imagem: tela ”Recurso de Medida Cautelar”. Campos que devem ser preenchidos para a correta interposição 

do Agravo de Instrumento no eproc – Colégio Recursal. 
 
3. Não é necessário peticionar nos autos, comunicando a interposição do Agravo, pois isso é feito 
automaticamente pelo sistema, inclusive com o número que o recurso recebeu no Colégio Recursal. 
Observe isso na tabela de eventos do seu processo na origem. 
 

 
 

Descrição da imagem: tela ”Capa do Processo”. Evento informando a distribuição do Agravo de Instrumento lançado no 
processo de origem. 

 

Justiça Gratuita 

1. Se a parte agravante já for beneficiária da assistência judiciária gratuita, como não há 
comunicação desses dados entre os processos, o cartório do Colégio Recursal deve registrar a situação 
da Justiça Gratuita como “Deferida”, no cadastro de “Partes e Representantes”. Quando isso é feito, 
imediata e automaticamente o boleto de custas gerado com a distribuição do Agravo é baixado. 
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Descrição da imagem: tela ”Capa do Processo – Tabela de eventos”. Evento de cancelamento do boleto após alteração da 

situação da Justiça Gratuita no cadastro de “Partes e Representantes” 
 
2. Alternativamente, quando a parte agravante solicitar a gratuidade após a interposição do recurso, 
o cartório do Colégio Recursal precisa registrar a situação da Justiça Gratuita como “Requerida no 
Recurso”, no cadastro de “Partes e Representantes”. Quando isso é feito, imediata e automaticamente 
o boleto de custas gerado com a distribuição do Agravo é baixado. 
 
Após apreciação do pedido, é necessário retornar ao cadastro de “Partes e Representantes” e alterar a 
situação da Justiça Gratuita para “Deferida” ou “Indeferida”. 
 
Registrado o indeferimento, automaticamente é gerado o boleto de custas com valor atualizado. Como 
isso ocorre concomitantemente à alteração da situação da Justiça Gratuita, é importante que o 
recorrente esteja atento. 
 

 
 

Descrição da imagem: tela “Capa do processo”. Destaque sobre os eventos de atualização do indeferimento da Justiça 
Gratuita e a geração automática do boleto para pagamento. 
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Consulta 

Tanto a unidade judicial quanto o advogado podem consultar o Agravo de Instrumento por meio da 
capa do processo de origem, uma vez que o número do recurso fica visível na categoria “Processo 
Relacionado”. 
 

 
 
Descrição da imagem: tela ”Capa do Processo”. Destaque sobre o Agravo de Instrumento no item “processo relacionado”. 

 
Também é possível realizar a consulta do Agravo de Instrumento pela tabela de eventos do processo 
de origem. 
 

 
 

Descrição da imagem: tela ”Capa do Processo”. Número do Agravo de Instrumento sob a forma de link para consulta. 
 
Sem prejuízo dessas opções, de posse do número do Agravo de Instrumento, também é possível 
consultá-lo pelo menu Consulta Processual. 
 

 
 

Descrição da imagem: acesso rápido à consulta processual. 
 

Comunicação de movimentações no Agravo 

A comunicação no processo de origem da concessão de liminares no Agravo de Instrumento 
também fica automatizada, isto é, tão logo esse evento ocorra no processo de Agravo, é replicado para 
o processo de origem, prescindindo da intervenção de terceiros. 
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Descrição da imagem: comparativos entre os eventos de Concessão de Liminar no Agravo de Instrumento e do processo de 

origem. 
 

O mesmo ocorre à prolação de decisões monocráticas, requisição de informações ao juízo de origem, 
lançamento do Acórdão e baixa do recurso à origem. 
 

 
 
Descrição da imagem: comparativos entre os eventos de prolação de Decisão Monocrática no Agravo de Instrumento e do 

processo de origem. 
 

 
 

Descrição da imagem: comparativos entre os eventos de requisição de informações no Agravo de Instrumento e do 
processo de origem. 

 



7 
 

INFOEPROC | INTERPOSIÇÃO DO AGRAVO NO EPROC E NOVAS FERRAMENTAS DE TRABALHO – COLÉGIO RECURSAL 

 
 

Descrição da imagem: comparativos entre os eventos de disponibilização de Acórdão no Agravo de Instrumento e do 
processo de origem. 

 
 

Descrição da imagem: comparativos entre os eventos de baixa de Acórdão no Agravo de Instrumento e do processo de 
origem. 

 

Importante!  

A interposição do Agravo em Colégio Recursal sem observar a rotina 
própria prejudica todas as automações apresentadas acima, inclusive 

a vinculação de metadados ao processo de origem. 

 

Dúvidas 
Dúvidas sobre o procedimento podem ser solucionadas pelo portal de chamados. 
 


